
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59, DE 11DE NOVEMBRO 2009 
 

 

Acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

para reduzir, anualmente, a partir do 

exercício de 2009, o percentual da 

Desvinculação das Receitas da União 

incidente sobre os recursos destinados à 

manutenção e desenvolvimento do 

ensino de que trata o art. 212 da 

Constituição Federal, dá nova redação 

aos incisos I e VII do art. 208, de forma 

a prever a obrigatoriedade do ensino de 

quatro a dezessete anos e ampliar a 

abrangência dos programas 

suplementares para todas as etapas da 

educação básica, e dá nova redação ao § 

4º do art. 211 e ao § 3º do art. 212 e ao 

caput do art. 214, com a inserção neste 

dispositivo de inciso VI. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

 

Art. 1º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 208. .................................................................................  

 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 

(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 

para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;  

.................................................................................................  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação 

básica, por meio de programas suplementares de material didático-

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde." (NR) 

      

Art. 2º O § 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.801, DE 24 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o apoio técnico e 

financeiro da União aos entes federados 

no âmbito do Pacto Nacional pela 

Alfabetização na Idade Certa e altera as 

Leis nºs 5.537, de 21 de novembro de 

1968, 8.405, de 9 de janeiro de 1992, e 

10.260, de 12 de julho de 2001.  

 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da União aos entes 

federados no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, com a 

finalidade de promover a alfabetização dos estudantes até os 8 (oito) anos de idade ao 

final do 3º ano do ensino fundamental da educação básica pública, aferida por 

avaliações periódicas.  

 

Art. 2º O apoio financeiro da União aos entes federados no âmbito do Pacto 

Nacional pela Alfabetização na Idade Certa será realizado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE e ocorrerá por meio de:  

I - suporte à formação continuada dos professores alfabetizadores e 

formação inicial e continuada de professores com capacitação para a educação especial; 

e  

II - reconhecimento dos resultados alcançados pelas escolas e pelos 

profissionais da educação no desenvolvimento das ações pactuadas.  

§ 1º O apoio financeiro de que trata o inciso I do caput contemplará a 

concessão de bolsas para profissionais da educação, conforme categorias e parâmetros 

definidos em ato do Ministro de Estado da Educação, e o desenvolvimento de recursos 

didáticos e pedagógicos, entre outras medidas.  

§ 2º O apoio financeiro de que trata o inciso II do caput será efetivado na 

forma estabelecida nos arts. 22 a 29 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.  

§ 3º A formação a que se refere o inciso I do caput poderá ocorrer em cursos 

de pós-graduação nas instituições de educação superior públicas participantes do Pacto 

Nacional pela Alfabetização na Idade Certa.  

§ 4º No âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, será 

considerada a especificidade da alfabetização dos alunos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, por meio da 

articulação com a formação de professores e a disponibilização de tecnologias 

educacionais, recursos didáticos e metodologias específicas.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.114, DE 16 DE MAIO DE 2005 
  

 

Altera os arts. 6º, 30, 32 e 87 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, com 

o objetivo de tornar obrigatório o início 

do ensino fundamental aos seis anos de 

idade.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 6º, 30, 32 e 87 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

"Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos 

menores, a partir dos seis anos de idade, no ensino fundamental." (NR) 

"Art. 30. ......................................................................................  

....................................................................................................  

. 

II - (VETADO)" 

"Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, 

obrigatório e gratuito na escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a 

formação básica do cidadão mediante:  

....................................................................................................." (NR) 

"Art. 87. ......................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 3º ............................................................................................  

 

I - matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no 

ensino fundamental, atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de 

ensino: 

 

 a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no 

caso de todas as redes escolares;   

 b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% 

(noventa e cinco por cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes 

escolares públicas; e   

 c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na 

respectiva rede pública, resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; 

.................................................................................... " (NR)   

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a 

partir do início do ano letivo subseqüente.  
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Brasília, 16 de maio de 2005; 184 da Independência e 117 República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Álvaro Augusto Ribeiro Costa 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 

educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo 

sistema de ensino;  

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder 

Público;  

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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LEI Nº 12.796, DE 4 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, para dispor 

sobre a formação dos profissionais da 

educação e dar outras providências.  

  

 

     A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

     Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

     Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 3º .....................................................................................  

..................................................................................................  

 

XII - consideração com a diversidade étnico-racial." (NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 

 

 

 

 


